
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 0015076956/2022

 
Objeto: Chamamento Público de pessoas físicas e jurídicas de direito privado sem fins

lucrativos, na modalidade FMIC, por meio da seleção de projetos, para a execução de Ações Culturais e
Patrimônio Cultural no Município de Joinville.

 
 

ESCLARECIMENTO:
 

 
- E-mail recebido em 30 de janeiro de 2023 às 15h29min (0015725565):
1º Questionamento: "Há a possibilidade de não residentes neste município serem

proponentes? (no caso, é uma pessoa natural de Joinville que está atuando fora da cidade, mas os
profissionais são locais e as ações do projeto serão executadas aqui)"

Resposta: Não há vedação quanto ao local de residência do proponente para
apresentação de projeto, porém os projetos deverão obrigatoriamente serem executados no município de
Joinville, e aplicados à população deste Município, conforme subitem 1.2.1, do Edital. 

 
2º Questionamento: "Se sim, no caso de aprovação do projeto o proponente pode

assinar o Termo de Compromisso Cultural eletronicamente e abrir a conta do projeto em uma agência
de outra cidade? "

Resposta: Conforme disposição contida no subitem 9.2, do Edital: "9.2 Após declarado
habilitado, o representante legal da instituição e/ou pessoa física deverá estar com o seu usuário
externo certificado, para fins de efetuar a assinatura eletrônica, nos termos do Decreto Municipal
n° 45.013/2021 (0011476063), sob pena de decair o direito de assinar o Termo de Compromisso
Cultural e/ou eventuais alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste Chamamento Público." 

Já em relação à conta corrente, não há vedações quanto ao local para sua abertura, porém
conforme disposição contida no subitem 10.1.1, do Edital versa que: "10.1.1 A abertura da conta corrente
deverá ocorrer no Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica, devendo esta ser identificada com o nome da
instituição/pessoa física recebedora dos recursos, acrescido da expressão "Nome Instituição/Pessoa
Física - Edital ......./2022"."

 
 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Seije Andre Sanchez, Servidor(a)
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Público(a), em 31/01/2023, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0015725570 e o código CRC 61B4911A.
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